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Fokos Confe.Çóes Ltda.

n <. Av Ric Brarco, 177e - §a,,','IIliB,l'111" il"i, ,"r1e6000. caxias d., sur RStVJ cNpr 09.rui i)r+'íooi u6 tncs. Estaduat: 029/048520i Fone: (S4) 32i7 7St2
ÉDrai. iokôsd)fokos rniÍôírê s .ôf,

Caxias do Sul, RS 29 de Julho de 2021-

A Fokos Uniformes, com sede na rua Av. Rio Branco, í779 na cidade de

Caxias do Sul /RS fone: {54, 3217-7812 E-mail: Fokos Uniformês inscrita no CNPJ/MF sob o

n" 09,48r.8,1410001-76, por meio desle temo, encaminha orçâmento confoÍme solicitado pela

Copa União de Clubes pâra Confêcção de UnÍÍormês, conÍorme descrito abaixo, deslinado âo

projeto: COPA UNÁO DE CLUBES - Ano tV que será pleiteado ne Lei de Incentivo ao Esporte

do Governo Fêdêrâ1"

coraçÂ,o enÉwa
Descrição:

Confecção de 11 kits de uniformes (ôalÇão, camisa ê meia) para as êquipes dê futebol de

câmpo dâs 11 comunidedes envolüdas no projeto.
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Itens Descrição 1têns Quãntidade Valor
unitario

VaÍor
toial

Bermudas
goleiro

02 Bêrmudôs numeradas acolchoêdás para goleiro
cores diversas. Cálculô:02 x 11 comunidadês = 22
bermudas

11 x2 =22 34,00 748,44

CalÇôes 20 Cêlções numerados Dry Fit - 10096 Poliéster cores
diversâs. Cálculo: 20 calções x 11 comL.lnidades = 220
cãlçóes.

11 x2A =
220

28,00 6.160 00

Camisas de
goieiro

02 Camisâs {goleiro) numeradas Dry Fit - 1O0%

Poliéstêr, ína,rga longa, estâmpas sublimadas {transfer)
frente/costa cores diversas. Cálculo:02 x 11
comunidades : 22 camísas

53,00 .166,00

Camisas de
jogo

20 Câmisas numeradas Dry Fit - 1@% Poliéstêr, manga
cirita. estampâs sublimàdas {trarsfer) f rente/costa
corês diversas. Cálculo: 20 camisâs x 11 con'runidadês =
220 camisas

11 x2O=
224

49,00 10 780,00

meiões Meiôs de Íutebol de campo - corês diversa§. Cálculo: 22
pares {20 de línha + 2 goie;ros) x 11 comunidades = 242
pa.es de meia

11 x
22-247

16,00 3.872,04
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RECEBF-MOS DE FOKOS CONFECCOES LTDA. OS PRODUTOS F7OU SERViÇOS CONST,INTES DA NOTA FISCAL ELETÂÓN]CA INDICÁ.DA ABAIXO,
EMISSÂO: 08/09/2021 VAIOR TOTAI: RS 22,726.00 DESTD{ATÁJUO: COPA IJNIÀO DE CLUBES . CUC ' DA'jEI ROS§i. 4OO BEIâ Vi§IA CAXi!S dO SUIRS

NF-e
N". 000.002.789

Série 001
DATA DI RECEAbIENTO IDENIITICÀÇÀO E ASSiNATLTRA DO RECEBIDOR

ID Er,YI F ICÀÇ.1 O DO EMITEAI| E

FOKOS CONFECCO§,S LTDA.
Av Rio l]rrftr, lr79 - 'l'i.r ,

Rio Brânco - 95096-000
{ln\ias do Sul- RS liinc't'ar: i4l:1l7iil2

DANFE
Docunrcnto Auxiliâr úã Nota

Fi scâl I Ielrôni.â

tI INTR \D\
I SÀlD\ |

N".000.002.789
Sórie 0(ll

ililt

4321 0909 4818,1400 0176 5500 1000002789r7 r245 5943

Consulta dc auienticidadE no poaal nacioDal dn NF-e

w.À,w.nfi.fâzcnda.gov-brrpoÍàl oll üo sile dà Se,az AullYizàdoÚ
NÀIMIZA DA OIEI{AÇAO

l43210l 84265559 - O9llt9/2021 I 4:1ll :45
INSCFJÇÂO ]]S1A]]UAI

0290485207
TNSCRIÇAO E§TADLIAI DO SÚ8S1, TRiBLI|,

09-48I.844/0001-76

DEscÀIçÃo Do PRoDU to r sERvtÇo NC!Í'St1 ocST tiN QUANT LNIT ICMS ICt!{S I}I
ÁLIQ,
IC]MS

ÁtIQ.1Pt

0,11 mNdâs de rol.iró acôlcnoadrs .o..s diae as 6:046900 0400 5101
tl0!
j10l
5t 0l

t2_0000 l1- s@
28,0000

748,00 0.qo
---!,0!

0,00

ú,00 0- 0q
0. !0029 lçO$ DJy t ! !0!J0lqljc!,crc-orcs dr\cr'ãs

!r.!{E'rli,!ó) aqraetdljqtD,af i I qol aôlje,!tr
misa Dry Fit i0o7ôpotiesÍer lruga cuíqeskmpd
,iDadas (trosfeÍ) freNe/costâs cores diversâs

620.1ó9Í11) 04q0
g1q0

0,100

2290q00
2?,gQ!0

220,0000
045 ó:0.16900 51,0@0

49,0000
r_r6ó.00 0, 00

045 10_780,00 0,00 0, 00 0,00

031 iús dc fuiubol d'i cànr..úres d1!üsás ó:016900 04q0 5101 212,0Q0! .. .1§.000! l.!?2,0! 0,00 0, 00 g0q

í, s1.ttt.

:.Y-l:'l',.»

(::t

DADOS ÁDICIONAIS

NF-e gerado no N\rw.eosacket eí. U"* O"rrr",, 

áP

conlribúinre coPA LNLÂ.o DE CLURES-AN0 rV N" SLIE: I712987-72 Processô sob n'58000.11501/2017-08 Enail do
tinatirio: osc i 8z@lroftâil.côtu
lisco: Do@m6ro cmitido por ME ôu EPI ôltanlê pelo Simple Nacional
f Arro/.itudo dos TEbutos : RS 0,00

Vêndâ Prí|íls I',slrhêlêcimêÍfo

*,,*l'|ffiffi*



Comp
0,,8
trE

Choquo llo
Bní1000
fEnifin

EÊ30'r%rytoi'.t"",i, o" /i r}u

PIO X R:
00 000.000/0000.00
" pESSoA 

JURT0TCA

CONFICCA0: 07/2021

;

gHÍiilfiillil,liIiillilfillitrEst

§ ** 22-72610-

€ c€ntavos aclma

ou à sua ordem

ae bZl

4X<"
{Iil;l;Il,Íiiltlil$iiiilifiüil[iflilit§iilnrr tififfitfixi$i${ltxlliiiliit[ilt[l$[l$$rrr,hrtet

Digitalizado com CamScanner

c1
,.
E

DV

E

Conta
ft.it .\"/^. ti .
- r-. . ir'-ttl' -1gIlllriliEl

Série
800
trE

^Lrô
5

:g
'Í
:q..

$ nnruconoBnnsl



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE MATERIAL

UNIFORMES

oA QUALiF|CAçÃO DAS PARTES

CONTRATANTE: COPA UNIÃO DE CLUBES, devidamente inscrita no CNPJ sob nr

10.33.540/0001-74 situada a Rua Daniel Rossi, nr 400 na cidade de Caxias do Sul - RS - , CEP

95076-100, neste ato representada por seu Presidente, o Sr. Sergio Maarcos Reinheimer,

brasileiro, inscrito no GPF sob nr 438.862.480-20 e no RG sob nr 501 1268504, residente e

domiciliado na Cidade de Caxias do Sul.

CONTMTADO: FOKOS CONFECCOES LTDA, inscrito no CNPJ 09,481,84410001-76, situado

no endereço Av. Rio Branco, 1779 - Bairro Rio Branco - Caxias do Sul - RS- . Representado

legalmente por Julio Cesar masetto, inscrito no CPF 439.52í.640-00 e identidade nr4039571321,

situado Av. Rio Branco, 1779 - Bairro Rio Branco - Caxias do Sul - RS

Para celebrar o presente lnstrumento de Prestação de Serviços regidos pelas seguintes cláusulas

e condiçôes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO oBJETo

í .1 O objeto do presente é a contratação de serviços para confecção de uniformes esportivos

masculinos para os jogos da Copa Uniao de Clubes no ano de 2021 na 32 edição, para a

comunidades participantes, conforme especificações e exigências constantes na documento de l-,4
solicitação de cotação enviado anteriormênte e conforme quadro abaixo: _.-::*;.) 
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CLAUSULA SEGUNDA - DOS INSTRUMENTOS QUE INTEGRAM O PRESENTE CONTRATO

2.1 E parte intêgrante deste instrumento, proposta de orçamento.

Parágrafo Unico:Será integrado ao presente contrato, mediante Termos Aditivos, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das obrigaçÕes
assumidas pela CONTRATADA, alterações nos quantitativos, especificações, prazos ou normas
gerais de serviços da CONTRATANTE;

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1 O valor devido pela contratante ao contratado, pela confecçáo dos uniformes esportivos Lote
total e de R$22.726,00 (vinte e dois mil e setecentos e vinte e seis reais) que serão pagos com
recursos oriundos do recurso do Projeto federal, via nota fiscal por meio de cheque.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA E PAGAMENTO'

4-1 Os pagamentos dos serviços ora contratados serão efetuados em moeda nacional corrente,
no dia da entrega de todo o material, mediante a apresentação da nota fiscal, desde que

atendidas às condiçÕes para liberação dos valores;

4.2 Para a liberação do pagamento da contraprestação do objeto contratual, a Contratada, se
solicitada, devera apresentar os documentos comprovando a regularidade perante aos órgãos
públicos e sistema social (lNSS, FGTS e CNDT);

4.3 O pagamento será via cheque nominal em nome da contratada.

CLÁUSULASU]NTA_ DAS SANçOES

5.1 O atraso injustificado na execuçáo do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, da

seguinte forma:

5.2.í Verificado o atraso na conclusão de cada etapa do cronograma de execução da obra
incidirá multa moratória no índice de 2,0Yo (dois por cento) sobre o valor total do objeto.

5.2.1 .1 A multa a que alude esta cláusula não impede que a Contratante rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as outras sançÕes previstas em lei;

CLÁUSULA SEXTA. DA RESCISÃO

6.1 Será rescindido o presente contrato, independente de notificaçâo judicial ou extrajudicial,
sem qualquer direito à indenização, no caso de a CONTRATADA incorrer no seguinte:

| - náo cumprir regularmente quaisquer das obrigaçôes assumidas neste contrato;

ll * subconiratar, transferir ou ceder, total ou parcialmente, o objeto deste contrato a terceiros, :.,

lll-executarosserviçosemdesacordocomascondiçõespactuadas;l

d@1



lV - falir, requerer concordata ou for instaurada insolvência civil;

V - suspender a execução dos serviços, sem justa causa;

Vl - demonstrar incapacidade, desaparelhamento ou inidoneidade;

PARAGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens
acima relacionados, implicará na apuraçáo de perdas e danos, sêm êmbargo da aplicaçâo das
demais providências legais cabíveis, previstas no Código Civil Brasileiro.

CúUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA

7.1 O prazo, improrrogável, para a entrega dos materiais será de 60 dias (sessenta) dias
corridos, a partir da assinatura do presente instrumento contratual.

CúUSULA oITAVA. DAS oBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Confeccionar os uniÍormes utilizando-se de tecido de qualidade superior e conforme a

melhor técnica reconhecida no mercado, conforme as especificações contidas no orçamênto;

8.3 Manter durante a vigência do Contrato as mesmas condiçÕes de habilitação para coniratar
com Contratante, apresentando sempre que exigido os comprovantes de regularidade para os

fins necessários;

8.4 Cumprir os prazos estabelecidos e comunicar ao contratante toda e qualquer ocorrência
relacionada com a obrigação contratual e que comprometa a execução dos serviços;

8.5 Os materiais deverâo ser entregues no endereço da Contratante;

8.5.1 O recebedor do contrato efetuará o recibo definitivo junto a nota fiscal apresentada, no

momento da entrega dos materiais, compreendendo, dentre outras, as seguintes verificações: a)

os materiais deverão estar em suas respectivas embalagens, com a indicaçáo da quantidade na

mesma; b) qualidade do material e do acabamento; c) quantidade entregue; d) apresentação do

documento fiscal, com identificação do fornecedor e do comprador, descrição do material

entregue, quantidade, preços unitário e total.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

9.1 Comunicar a empresa contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a aquisição

dos materiais;

9.2 Fiscalizar a execução do objeto contratual, podendo sustar e recusar qualquer material que

não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas;

9.3 Efetuar o pagamento à empresa contratada, no dia da apresentação da nota fiscal, que

deverá vir com o carimbo de ATESTO e RECEBIDO; 
i

9.4 Requisitar a aquisição dos materiais, na forma prevista no orçamento. j-

9.5 Colocar a disposlção da empresa todas as informações necessárias a execução dos itens
elencados no tópico objeto; 

.,,. .. ::?-
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9.6 Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta contrataçâo;

CLAUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS

10.1 Os recursos que proverão a manutençâo da execução do presente contrato correrão por
conta do projeto federal e recursos próprios da Contratante.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA vIGÊNcA1

2.1 ferá como termo inicial a data de sua assinatura do contrato e como termo final o
SESSAGESIMO DIA dia após sua assinatura

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃo

''13.1 A CONTRATANTE reserva-se no direito de rescindir o presente contrato, independente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem indenizações de qualquer espécie, nos
casos:

a)Quanto a Conhatada negociar, transferir, ceder o presente contrato ou subcontratar os
serviços;

b)Descumprimento de cláusulas do contrato;

c)Atraso na entrega dos bens;

PARAGRAFO PRIMEIRO A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima
relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem embargo da aplicação das demais
providências legais cabÍveis, ainda no Código Civil Brasileiro;

. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EFICÁCIA

15. í O presente Contrato só terá eficácia depois de ASSINADO pelos envolvidos e duas
testemunhas

CLAUSULA DECTMA QUARTA - DlSpOStÇOES GERATS

7 .1 Este instrumento não gera vinculo empregaticio de nenhuma natureza entre a
CONTMTANTE e o CONTRATADO, tendo a prestaÇão de serviços aqui pactuada caráter
eventual e nao subordinado.

I

7.2 O CONTRATADO assume, expressamente, toda responsabilidade civil e penal decorren te do :;,
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7.3 Quaisquer alterações no presente instrumento, durante sua vlgência, somênte serão
implementadas por meio de aditivo contratual, devidamente assinado pelos representantes legais
das partes contratantes.

7.4 Fica eleito o Foro da cidade de Caxias do Sul - RS para dirimir quaisquer duvidas decorrentês

deste instrumento, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e CONTRATADO, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas)

vias de igual teor e forma, perante as testemunhas infra-assinadas.

Caxias do Sul, 30 de julho de 2021.

Sergio Marcos Reinheimer

Diretor Presidente

TESTEMUNHAS

CONTRATANTE

DE CLUBES -

JULIO CE

Cir,/P lt3 tí' 72
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CoNFECçÕES PESSOA LTDA.

CNPJ: 93.288.7 1 010001 -40 - lE: 02901 96256
Rua Leopoldo Orlandin, 1512 - Planalto ll

Caxias do Sul - RS - 95088-671
Tel: (54) 991 1 3. 1 483 - (54) 3222-0690

E-mai I : confeccoespessoa@hotmail.com

Caxias do Sul, RS 28 dê Julho de 202í.

A Confecções Pessoa Ltda., com sede na rua Leopoldo Orlandin, í5'12 na

cidade de Caxias do Sul /RS fone: (54) 3222.0690 E-mail: confeccoespessoa@hotmail.com

inscritâ no CNPJIMF sob o no 932E87'l0/0001.{0, por meio desle termo, encaminha orçâmento

conforme solicitado pela Copa União de Clubes para Confêcção de Uniformes, conforme

descrito abaixo, destínado ao poeto: COPA UNIÃO DE CLUBES - Ano lV que seÍá pleiteado

na Lei de lncentivo âo Espoúe do Governo Federal.

COTAçÀO PRÉWA

Descrição:

Co Íecção de 1 1 kits de uniíoÍmes (calção, camisâ e meia) pâra as equipes de Íutebol dê

campo das 1 1 comunidades envolvidas no projeto.

Itens Descrição ltens Quantidade Valor
unitario

Valor
total

Beímudas
goleiro

02 Bermudas numeradas acolchoadas para goleiro
cores diversas. Cálculo:o2 x 11 comunidades = 22
bermudas

1 x2 =22 41,00 902,00

Calçôes 20 Calçôês numerados Dry Fit - 10e,6 Poliéstêr cores
diversas. cálculo:20 calções x 11 comunidades = 220
calçõês.

11 x2D =
220

33,00 7 .260,00

Camisas de
goleiro

02 camisas {goleiro) numeradas Dry Fit - 100%

Poliéster, maoga longa, êstampas sublimadas (transfer)

frente/costa cores diversas. Cálculo; 02 x 11
comunidades = 22 camisas

11 x2=22 60,00 1.320,00

Camisas de
jogo

20 Camisês numeradas Dry Fit - 100Á Poliéstêr, manga
curta, estampas 5ublimadas (transfer) frente/costa
corês diversas. Cálculo: 20 camisas x 11 comunidades =
220 camisas

11 x20=
220

52,O0 1.440,00

mgoes Meias de futebolde campo - cores diversas- cálculo: 22
pâres {20 de Iinha + 2 goleiros) x 11 comunidades = 242
parês de meia

11x
22=242

18,00 4.356,00

Valderês Pessoa

Sóciô/Gêrênlê Gl.zsa.zto/ooo1'4õl
c0NFECçOES PESS0A LTDA

Rua LeoPoldo orlandin ' 
1512

BaiíÍo P lâ n alto ll ' CEP S50EE'ô71
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WILD@ Orçamento para Aprovação
st 3225.1022 \vild Ind dc Crnfe(çõ€s lrdà - CNPJ 9o.57s-6r r /ooo l-o5
g JZ26,56gi Após a assinatura de aprcvaçáo, aáo aceltaÍomos devolução ou carcolalreEto do D6rüdo,

Rrja Mac.\ado de As§i§,578 BaiíÍo Medianeira 95010/510 Caxias do Sul/RS Êooe 5a 3226-56s1 Fd 54 3225 1a.22 E{nail: uld@wildconEcloos com br

Caxias do Sul, RS 24 de Julho dê 2021,

A Wild lnd de Confecções Ltda., com sede nâ rua Machado de Assis, 578

ne cidede de Caxias do Sul /RS Íonê: (54) 3225,1022 E-mail: wild@wildconfeccoes.com.br

inscrita no CNPJ/MF sob o no 90.572.611/0001-05, por meio deste termo, encaminha

orÇamento coníorme solicitado pela Copa união de Clubes para Confecção de UnifoÍmes,

conÍorme descrito abaixo, deíinado ao projeto: COPA UNIÃO DE CLUBES - Ano lV que será

pleiteado na Lêi de lncentivo ao Esporte do Govemo Federal.

coTAçÂo PRÉVIA

Descrição:

ConfecÉo de 11 kits de uniÍormes (câlção, camisa e meia) para as equipes de futebol de

campo das 11 comunidadês envolvidas no projeto.

Itens Dêscrição ltens Quantidade Valor
unitãrio

Vâlor
total

Bermudas
goleiro

02 Bermudas numeradas acolchoadas para goleiro
cores diversas- Cálculo:02 x 11 comunidades = 22

bermudas

14,00 968,00

Calçôes 20 Calções numerêdos Dry tit - 10 Poliéstêr corês

diversas. Cálculo: 20 calções x 11 comunidades = 220

calçõês.

11 x20 =
220

36,00 7 920,00

Camisas de
goleirô

02 camisas (goleiro) numeradas Dry Fit - 100Á
Poliéster, manga longa, estampas sublimadas (trênsfer)

frênte/costa cores diversas. Cálcúlo: 02 x 11

comunÍdades = 22 camisas

11 >..2 =22 ôs,00 1.430,00

Camisas dê
jogo

20 Camisas numeÍadas Dry Fit - 100.',6 Poliéstêr, manga
cuÊa, estampas sublimadas (transfer) frente/costa
cores diversas. Cálculo: 20 camisas x 11 comunidades =
220 camisês

1 I x
220

55,00 12.100,00

metoes Meias de futebol de campo - cores diversas, Cálculo: 22

:#: !'ji:,:"n".' 
s"rç"§ü1b?2§'rtp00 dl#''

20,00 4.840,00

Proprietária



Ç
bradesto

Data dá ÍÍansaçáo: 2211112021

N" Controle: 752.253.405.841.485.000

Empresa: FOKOS CONFECCOES LTDA

Agência de Débito: 2869
CNPJi 009.481.844/0001-76

Conta dê Débilo: 259860-4

net cmpícsâ

COÍÚPROVANTE DE PAGÂMENTO DO SIMPLES NACIONAL

Agente arrecadador: 237 - Bânc! Brâdesco S/A

Código de Banas: 858400000795 6565032A2fi1 260720213130 300035626053

Data do Pagamento: 2211112021

Númêro do Documento: 072021313300035&2

Valor Totali R$ 7.965,65

Autênticâção Bancária: 079.184.59í

A transação acima foi rêalizada por meio do Bíadesco Net Empresa.
O lançamento consta no extrato de Conta-Corrente do cliente FOKOS CONFECCOES LTDA, iunto à Aoência 2869, na data de oaqamento.

Autentacação

XjZeKnhg fBzohlcF tahz83Àv CkV*chRS cKeR6wwg IPnyÀuiv
5RCTpALT gÀNubc24 PBUS+YRL fLKj?uVJ 5b3ucI,Hm *leUZ*KO
RolvsTQS 4Uc?0GxE p7yÀwÀGw nhcvfwJz 00502221 0ô.60096

AiBGPnUT 3lhvkeu,-l
CttPbCfIlK tôRtaBlt
CTdYfFD4 HZJ,B3CK"

SAC - Serviço dê Alô Bradesco
Apoio ao Clienle 0800 704 8383

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Cancelamentos. Reclamaçó€s e I Demais telelorcs
lnfoÍmâçóes. Atendimento 24 horas, 7 diâs I consulte o site
por semana. I Frl" cono.co

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimonto de segundâ ê sexta-teira, das th às ',4n, 
"r*," 

t"ãi"". l
I

4



Ç
bradssco

Dala da Transação: 2OlAAi2O21

No Côntrole 752.253.405.841 495.000

Emprêsai FOKOS CONFECCOÊS LTDA

Agência de Deblto: 2869

CNPJ: OO!] 4a1 A44|0001-76

Conta de Débitor 259860-4

nc[ ÊrÍrpÍÉga

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DO SIMPLES NACIONAL

Ageole arrecadador: 237 - Banco Bradesco S/A

Código de Barras: 858500000789 246203282125 320720212220 578583163009

Dâtâ do Pâgâmentô: 2010812021

Número do Documenta: 07 202122257 A5891-6

Vôlor Totair R$ 7.824,62

Autenticação Bancária: 005.533.912

A transâção acima fôi aêalizâda por meio do Bradesco Net Empresa.

O lancamento consia no extrato de Conta-Corrente do cliente FOKOS CONFECCOES LTDA, iunto à Aqência 2869, na dala de paqan'rento

Autênticação

2ekcaG3C vuoodISB V4j *NVfD yduutETK rvr3vNe5 cGIjp2ks
stAjT9He MErÀGa6k ZÍbge2ux iThNdnoo Exo6wi,{GV C@ZhKCuU

JxGkFUaÊ ?uqeGXP? EJR4QddS LkEADIR* 5Hk?f7Ng' qZovegJo

vEUfi2up ÀSFBSXP9
ZCLV3ZaQ fNIiPIgA
0050202L 00.20aa2

SAC - Serviço de Alô Bradesco
Apoio ao Cliente 0800 704 8383

Dêficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

I Demais tetelones

I cônsJlle o siiÊ

I Fa e Conosco

Cancêlâmentcs ReclamaÇóes e
lnformâçôes. AtendimeÍrto 24 horas, 7 dias

Ouvidoria 0BOO 727 9933 Atendimento de sêgunda e sêxta-fêirâ, dâs th às 18h, exceto íeriados. 
I



ú

Data da TransaÉo: 21109/2021

No Controlê: 752.253.405.841.485.000

Empresa: FOKOS CONFECCOES LTDA CNPJ: 009.481.844/0001-76

Agência de Débito: 2869 Conta de Débito: 259860-4

net cmpíesa

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DO SIMPLES NACIONAL

Agente anecadador: 237 - Banco Bradesco S/A

Códiso de Banas: 858000001026 45'1703242123 0720212534 990433999465

Dâtâ do Pagamento: 2110912021

Número do Documentoi 07202í 25399043399

Valor Total: R$ 10.245,17

Autenticaçáo Bancária: 027.166.1 59

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Net Empresa.
O lanÇamento consta no extrato de Conta-Conente do cliente FOKOS CONFECCOES LTDA, iunto à Aqência 2869, na data de paqamento.

VTyES6vx 900sAdÀX
OzTeoTEz rtúdsUcG
j5fXPpCL WEoÀeTJx

Autenticação

tsD4ê2Pj 7?lgdKj I Bmaduz+q 2hKJ2BGJ
4,11ÀÍ!3hê C3k?ELNM 18gKwmsY SG2NJLSd
gfsocarR NIE2WYBo LU665J5X 5kgv2v4g

XHCZz3Dm EoexB],G?
Ntqlclns uMjspsjZ
00502121 000200 -2

SAC - SêÍviço dê Alô Bradesco
Apoio ao Cliente 0800 704 8383

Deficiente Auditivo ou dê Fala
0800 722 0099

Cancêlamentos, Redamaçoes e I Demais leleíones
lnlormaçóes. Atendimento24 horas, 7 dras J consulte o sile
poÍ semanê. I Fâle Conosco

Ouvidotla O8O0 727 9933 Atendimento cle segun.lâ a sêxtâ.fêirâ, das 8h às 18h, êxcêto íerlados. I
I



Ç
bradexo

Data da Trânsação: 20/10/2021

N' Controle: 752.253.405.841.485.000

Emprêsa: FOKOS CONFECCOES LIDA
Agência de Débito: 2869

CNPJ: 009.481.844/000'l-76

Conta de Debito: 259860-4

nct cmpÍesa

COMPROVANTÉ DE PAGAMENTO DO SIMPLÊS NACIONAL

Agenle anecadadon 237 - Banco Bradesco S/A

Código dê Barrâs: 858400000957 643403242120 930720212889 299133559329

Data do Pagamento: 2011012021

Número do Documento: 072021288299133t5

Valor Total: R$ 9.564,34

Autenticação Bancária: 055.634,580

A transação acima Íoi realizada por meio do Bradesco Net EmpÍesa.
O lanÇamento consta no extrato de Conta-Corrente do cliente FOKOS CONFECCOÊS LTDA, junto à Agência 2869, na data de paqamento.

Autenticação

xJoZNqHS gILWUtiwz 1?ttwDtfx À73OVÍrNx
NRstxn3j Skp2lGXU nO69rVlG pscb#s@+
DUhsrUoD pQrvcfÀu 3aYxfSdQ OnEVigGf

uP*2mTps 0zhtWYWF
dchiE*UB vi#P*yqB
fsvltgqbq i+fvur7z8

iyEbybXT 2n5.aioZ#
0G*zM4qN AKcDouRy
00502021 00.60056

SAC - Serviço dê Alô Bradesco
Apoio ao Cliente 0800 704 8383

Deficiente AuditiYo ou de Fala
0800 722 0099

Cancelámentos. Redamaçõês ê | Demêis telefones
lnformaçõês. Atendimento 24 horas, 7 dias I consulle o siie
por sêmana. I Falê Conosm

Ouvidoria 0800 727 9933 Atêndimênto dê segunda a soxts-feka, dâs 8h às 18h. exceto Íeriados. 
I

á


